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RESUMO: A Organização Mundial do Comércio (OMC) desempenha um papel essencial na regulação 
do comércio internacional e na solução de controvérsias entre seus membros. Este artigo analisa a 
atuação da OMC na resolução de disputas comerciais, explorando os mecanismos legais e institucionais 
utilizados para solucionar conflitos entre países. Além de examinar métodos como a negociação, a 
mediação e a arbitragem, o estudo discute os principais desafios enfrentados pela organização e as 
críticas direcionadas ao seu sistema de solução de controvérsias. A pesquisa também aborda os impactos 
da atuação da OMC na dinâmica do comércio global e ressalta a importância de um processo eficaz para 
a manutenção da ordem econômica internacional. Por fim, o trabalho apresenta reflexões sobre os 
avanços e limitações do sistema, sugerindo melhorias que possam fortalecer o papel da OMC como 
mediadora nas relações comerciais internacionais. 

Palavras-chave: Organização Mundial do Comércio (OMC). Solução de Controvérsias. Comércio 
Internacional. Mediação Internacional. Arbitragem. 

 ABSTRACT: The World Trade Organization (WTO) plays an essential role in regulating 
international trade and settling disputes between its members. This article analyzes the WTO's role in 
resolving trade disputes by exploring the legal and institutional mechanisms used to address conflicts 
between countries. In addition to examining methods such as negotiation, mediation, and arbitration, 
the study discusses the main challenges faced by the organization and the criticisms directed at its 
dispute settlement system. The research also examines the impact of the WTO’s actions on the 
dynamics of global trade and highlights the importance of an effective resolution process for 
maintaining international economic order. Finally, the article presents reflections on the system’s 
advances and limitations, suggesting improvements to strengthen the WTO’s role as a global trade 
mediator. 
 
Keywords: World Trade Organization (WTO). Dispute Settlement. International Trade. Mediation. 
Arbitration. 
 
 RESUMEN: La Organización Mundial del Comercio (OMC) desempeña un papel fundamental en la 
regulación del comercio internacional y en la solución de controversias entre sus miembros. Este 
artículo analiza la actuación de la OMC en la resolución de disputas comerciales, explorando los 
mecanismos legales e institucionales que utiliza para resolver conflictos entre países. Además de 
examinar métodos como la negociación, la mediación y el arbitraje, el estudio analiza los principales 
desafíos enfrentados por la organización y las críticas dirigidas a su sistema de solución de 
controversias. La investigación también aborda el impacto del papel de la OMC en la dinámica del 
comercio global y destaca la importancia de un proceso eficaz para mantener el orden económico 
internacional. Finalmente, el artículo presenta reflexiones sobre los avances y limitaciones del sistema, 
sugiriendo mejoras para fortalecer el papel de la OMC como mediadora en las relaciones comerciales 
internacionales. 

Palabras clave: Organización Mundial del Comercio (OMC). Solución de controvérsias. Comercio 
internacional. Mediación. Arbitraje. 
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INTRODUÇÃO 

A Organização Mundial do Comércio (OMC) desempenha um papel fundamental na 

regulação do comércio internacional, garantindo que as relações comerciais entre os países 

sejam conduzidas de maneira justa e previsível. Um dos aspectos mais importantes dessa 

atuação é o mecanismo de solução de controvérsias (MSC), criado para resolver disputas 

comerciais entre os membros da organização. 

Com o crescimento do comércio global e a interdependência entre as economias, surgem 

divergências quanto à aplicação das regras e compromissos estabelecidos em acordos 

internacionais. Para evitar que essas disputas comprometam as relações comerciais e a 

estabilidade econômica global, a OMC desenvolveu um sistema estruturado de solução de 

controvérsias, que busca assegurar que as decisões sejam tomadas com base em normas, e não 

em interesses políticos ou econômicos isolados. 

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

O comércio internacional moderno depende de um sistema normativo sólido que 

assegure previsibilidade, justiça e segurança jurídica nas relações entre os Estados. Nesse 

contexto, a Organização Mundial do Comércio (OMC) atua como principal instituição 

multilateral responsável por estabelecer e garantir o cumprimento de regras globais, 

especialmente por meio do Entendimento sobre Solução de Controvérsias (DSU, na sigla em 

inglês), criado em 1994, com o Acordo de Marrakesh. 

O DSU representa um avanço significativo em comparação ao mecanismo anterior 

previsto no GATT – General Agreement on Tariffs and Trade (Acordo Geral sobre Tarifas e 

Comércio), que vigorava desde 1947. Enquanto o GATT previa formas diplomáticas e não 

vinculantes para resolução de disputas, o DSU instituiu um procedimento formal, obrigatório 

e juridicamente vinculante, garantindo maior imparcialidade e previsibilidade (OMC, 1994). 

Segundo Jackson (1997), o sistema da OMC promove um novo paradigma nas relações 

comerciais internacionais, pois substitui as retaliações unilaterais por decisões baseadas em 

normas jurídicas multilaterais, fortalecendo a legalidade nas relações econômicas globais. Essa 

estrutura normativa oferece uma via institucional para que conflitos sejam resolvidos por meio 

de painéis técnicos e revisões pelo Órgão de Apelação, garantindo que todos os países — 

independentemente do seu poder econômico — tenham acesso equitativo à justiça comercial. 
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Correa (2005) observa que o DSU é especialmente relevante para países em 

desenvolvimento, pois fornece um canal de resolução de disputas que, ao menos em teoria, 

reduz as assimetrias entre Estados com diferentes capacidades econômicas e políticas. Contudo, 

o autor também aponta limitações práticas, como dificuldades técnicas, financeiras e jurídicas 

enfrentadas por essas nações para recorrer plenamente ao mecanismo. 

Galdino (2010), por sua vez, complementa essa crítica ao destacar que, apesar dos 

avanços institucionais do DSU, a desigualdade estrutural no acesso à justiça comercial 

permanece. Um exemplo disso é a recente paralisação do Órgão de Apelação da OMC, causada 

pela recusa dos Estados Unidos em aprovar a nomeação de novos membros, o que compromete 

a integridade do sistema e gera insegurança jurídica para os membros da organização. 

Mesmo diante desses desafios, a doutrina especializada reconhece que o DSU continua 

sendo uma referência na resolução pacífica e técnica de controvérsias comerciais 

internacionais. O mecanismo representa um marco no fortalecimento do multilateralismo, ao 

consolidar regras e procedimentos jurídicos que limitam práticas arbitrárias no comércio global. 

METODOLOGIA 

Este artigo utiliza uma abordagem qualitativa, com base em pesquisa bibliográfica e  a 

fim de analisar o papel da Organização Mundial do Comércio (OMC) na resolução de 

controvérsias comerciais. A metodologia adotada concentra-se na revisão de obras acadêmicas, 

publicações institucionais, além de artigos de autores renomados nas áreas de direito 

internacional e comércio exterior. 

A escolha dessa abordagem justifica-se pela natureza do tema, que envolve a 

interpretação de normas e práticas institucionais. Foram selecionadas fontes que abordam tanto 

o funcionamento técnico do Mecanismo de Solução de Controvérsias (MSC) quanto os 

impactos práticos da atuação da OMC nos conflitos comerciais entre seus membros. 

A análise foi realizada de forma descritiva e crítica, buscando compreender não apenas 

o funcionamento formal do MSC, mas também seus benefícios, desafios e implicações para o 

equilíbrio do comércio internacional. Os dados coletados foram organizados em tópicos 

temáticos ao longo do desenvolvimento do artigo, permitindo uma compreensão progressiva e 

didática do conteúdo. 

2. CONCEITO E IMPORTÂNCIA DA SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS NA OMC 
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O sistema de solução de controvérsias da Organização Mundial do Comércio (OMC) 

foi concebido para oferecer um ambiente institucionalizado, imparcial e baseado em regras, 

destinado à resolução de disputas comerciais entre seus países-membros. Quando um Estado 

entende que outro violou compromissos assumidos em acordos da OMC, ele pode apresentar 

uma queixa formal, iniciando um processo de análise e julgamento. 

Esse mecanismo é fundamental para garantir a estabilidade do comércio internacional, 

prevenindo conflitos econômicos e assegurando um ambiente previsível tanto para os Estados 

quanto para os agentes econômicos. Sem esse sistema, as normas comerciais poderiam ser 

ignoradas sem consequências efetivas, comprometendo a confiança nos mercados globais. 

Antes da criação da OMC, a ausência de um sistema obrigatório de solução de disputas 

frequentemente levava os países a adotar sanções unilaterais, o que resultava em guerras 

comerciais e instabilidade. Com o advento do Mecanismo de Solução de Controvérsias (MSC), 

passou-se a dispor de um procedimento jurídico estruturado, com etapas e prazos definidos, 

voltado à aplicação objetiva dos acordos multilaterais. 

Além disso, o sistema proporciona acesso equitativo a todos os membros, inclusive aos 

países em desenvolvimento. Ao oferecer a possibilidade de contestar medidas comerciais de 

potências econômicas em um fórum neutro, o MSC contribui para o equilíbrio nas relações 

comerciais e para a redução das assimetrias no sistema internacional. 

Outro aspecto relevante é a previsibilidade gerada pelo mecanismo. Ao assegurar que 

litígios sejam tratados com base em normas previamente acordadas, a OMC promove 

segurança jurídica para governos, empresas e investidores, fortalecendo o sistema multilateral 

de comércio. 

Assim, a solução de controvérsias no âmbito da OMC não se limita à resolução de 

disputas pontuais, mas representa uma peça central na manutenção da ordem econômica global, 

garantindo transparência, legalidade e igualdade de tratamento entre os Estados. 

3. MÉTODOS DE RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS NA OMC 

A Organização Mundial do Comércio (OMC) dispõe de um mecanismo formalizado 

de solução de controvérsias, regido pelo Entendimento sobre Solução de Controvérsias (DSU, 

na sigla em inglês), que assegura a imparcialidade, a previsibilidade e a efetividade das decisões. 

Este sistema é amplamente reconhecido como um dos mais sofisticados no âmbito das relações 

econômicas internacionais. 
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O procedimento tem início com a fase de consultas bilaterais, em que as partes 

envolvidas tentam solucionar o conflito por meio do diálogo direto. Caso não haja consenso, o 

reclamante pode solicitar a instauração de um painel de especialistas, que funciona como um 

tribunal técnico. Esse painel avalia a compatibilidade das medidas contestadas com os acordos 

da OMC e, ao final, emite um relatório com recomendações. 

Se alguma das partes discordar do relatório, é possível apresentar recurso ao Órgão de 

Apelação da OMC. Este órgão atua como instância revisora e pode confirmar, modificar ou 

reverter as conclusões do painel. As decisões, uma vez adotadas pelo Órgão de Solução de 

Controvérsias (OSC), tornam-se obrigatórias, e os membros devem cumpri-las em prazo 

determinado. O não cumprimento pode levar à autorização de sanções comerciais 

compensatórias. 

Além do procedimento contencioso formal, o sistema prevê métodos alternativos, como 

mediação, bons ofícios e conciliação. Nesses casos, um terceiro atua para facilitar o 

entendimento entre as partes, evitando a necessidade de um painel e contribuindo para soluções 

mais rápidas e diplomáticas. 

A estrutura sequencial e juridicamente vinculante do mecanismo visa garantir que as 

disputas sejam resolvidas com base em regras multilaterais, e não em pressões políticas ou 

retaliações unilaterais. O funcionamento eficaz desse sistema é essencial para preservar a 

segurança jurídica no comércio internacional, fortalecendo a confiança dos países no sistema 

multilateral. 

4. PAPEL DA OMC NA RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

A Organização Mundial do Comércio (OMC) exerce um papel central no comércio 

internacional, não apenas como árbitra de disputas, mas também como promotora da 

estabilidade, da previsibilidade e da justiça nas relações econômicas globais. Sua atuação vai 

além da simples mediação de conflitos, abrangendo a supervisão da implementação das decisões 

e o estímulo ao diálogo entre os membros, a fim de prevenir novos litígios. 

A OMC também desenvolve um papel educativo, oferecendo treinamentos, oficinas e 

seminários para capacitar os países-membros quanto à interpretação e aplicação correta das 

regras comerciais internacionais. Essa função é especialmente relevante para países em 

desenvolvimento, que recebem apoio técnico e jurídico  para participarem de forma mais 

equitativa dos processos de resolução de controvérsias. 
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Desde sua criação, a OMC tem promovido um sistema de comércio internacional mais 

transparente e baseado em regras. A solução de controvérsias é uma de suas funções mais 

importantes, pois garante que os compromissos multilaterais sejam cumpridos e que as disputas 

entre os Estados sejam resolvidas de maneira técnica e imparcial, sem recorrer a medidas 

unilaterais que poderiam gerar retaliações econômicas ou até guerras comerciais. 

Outro aspecto essencial do papel da OMC é sua imparcialidade institucional. Ao 

analisar as queixas com base em critérios jurídicos e normas previamente acordadas, a 

organização se consolida como um árbitro neutro, capaz de garantir segurança jurídica aos seus 

membros. Essa imparcialidade fortalece a confiança dos países no sistema multilateral e 

contribui para a manutenção da paz comercial. 

O efeito dissuasório do sistema também merece destaque. A simples existência de um 

mecanismo eficaz para resolver controvérsias desestimula a prática de infrações, pois os países 

sabem que poderão ser responsabilizados e obrigados a corrigir medidas incompatíveis com os 

acordos da OMC. 

Além do procedimento contencioso, a OMC tem investido em métodos alternativos de 

resolução, como a mediação e a conciliação. Esses instrumentos oferecem soluções mais 

flexíveis e consensuais, preservando as relações comerciais e evitando que os conflitos se 

intensifiquem. Essa abordagem ganha importância em um cenário global marcado por 

instabilidade econômica e tensões geopolíticas. 

Assim, o sistema de solução de controvérsias da OMC representa não apenas um 

mecanismo técnico-jurídico, mas um instrumento essencial para o equilíbrio das relações 

comerciais internacionais e para o fortalecimento do sistema multilateral de comércio. 

5. BENEFÍCIOS DA PARTICIPAÇÃO DA OMC NA RESOLUÇÃO DE 
CONTROVÉRSIAS 

A participação da Organização Mundial do Comércio (OMC) na resolução de 

controvérsias comerciais oferece inúmeros benefícios para os países-membros e para o sistema 

multilateral de comércio como um todo. Os efeitos positivos vão além da simples resolução de 

disputas, envolvendo a promoção da estabilidade econômica, da previsibilidade jurídica e da 

confiança mútua entre as nações. Um dos principais benefícios é a garantia de que os países 

cumpram regras claras e previsíveis. Isso reduz incertezas nos mercados globais e evita que 

disputas comerciais se transformem em crises políticas ou econômicas. Ao oferecer um 

mecanismo legalmente estruturado, a OMC previne medidas unilaterais, como tarifas e 
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embargos, que poderiam prejudicar o comércio global. Com isso, cria-se um ambiente mais 

seguro para os negócios internacionais, o que é essencial para o crescimento econômico 

sustentável. 

Outro aspecto relevante é a imparcialidade do processo. Diferente das negociações 

bilaterais — em que países mais poderosos tendem a exercer maior influência — o sistema da 

OMC garante igualdade de condições para todos os membros. As disputas são analisadas com 

base em critérios técnicos e jurídicos, fortalecendo a confiança no sistema e assegurando que 

até os países com menor expressão econômica possam defender seus direitos. 

A transparência é outro elemento fundamental. As decisões da OMC são 

fundamentadas em normas previamente acordadas, permitindo que as partes compreendam 

claramente as razões por trás dos vereditos. Isso reforça a legitimidade do sistema e estimula 

uma cultura de respeito às regras internacionais. 

O sistema também se destaca pela agilidade na resolução de disputas. Ao contrário de 

métodos tradicionais, que podem levar anos, a OMC estabelece prazos definidos e 

procedimentos claros, minimizando os impactos econômicos negativos sobre os países 

envolvidos. Essa eficiência é especialmente importante em um cenário global dinâmico, onde 

decisões rápidas são cruciais para evitar a intensificação de conflitos comerciais. 

A promoção da paz comercial é outro benefício relevante. O modelo da OMC busca 

soluções não punitivas, que preservem as relações comerciais a longo prazo. Ao evitar 

retaliações severas e oferecer caminhos de conciliação, o sistema contribui para a manutenção 

de um ambiente de cooperação entre os países-membros. 

Além disso, a OMC atua para garantir o acesso equitativo ao mercado internacional. 

Países em desenvolvimento e menos favorecidos encontram na organização um espaço 

imparcial onde podem reivindicar seus direitos e contestar práticas injustas, fortalecendo a 

inclusão e o equilíbrio nas relações comerciais globais. 

Outro benefício indireto é o estímulo à melhoria das práticas comerciais internas. Ao 

serem submetidos a um processo de disputa, os países são levados a revisar suas políticas e 

corrigir eventuais irregularidades. Isso cria um ciclo de aperfeiçoamento contínuo, no qual as 

decisões da OMC funcionam como referência para aprimorar legislações e procedimentos 

futuros. 

Por fim, a OMC contribui para a estabilidade econômica internacional. Ao garantir que 

as disputas sejam resolvidas de forma justa, técnica e em tempo hábil, os mercados permanecem 
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confiáveis e previsíveis — beneficiando empresas, investidores e consumidores ao redor do 

mundo. 

6. DESAFIOS NA IMPLEMENTAÇÃO DAS DECISÕES DA OMC 

Apesar de sua relevância no cenário global, o sistema de solução de controvérsias da 

Organização Mundial do Comércio (OMC) enfrenta diversos desafios que comprometem sua 

plena efetividade. Um dos principais entraves é a limitação na implementação das decisões. A 

OMC não possui mecanismos coercitivos diretos para obrigar os países a cumprirem as 

determinações emitidas pelos painéis ou pelo Órgão de Apelação. Quando um Estado-membro 

se recusa a implementar as recomendações, a única medida possível é a autorização para que o 

país vencedor aplique sanções comerciais compensatórias. No entanto, essa solução nem 

sempre é eficaz, especialmente quando envolve países com desequilíbrios econômicos 

significativos. 

Outro desafio relevante é a crise no funcionamento do Órgão de Apelação, que se 

intensificou a partir de 2019, quando os Estados Unidos passaram a bloquear sistematicamente 

a nomeação de novos juízes. Como consequência, o órgão ficou sem quórum para operar, 

resultando na paralisação de diversos processos em fase recursal. Essa crise institucional 

fragiliza a confiança no sistema e eleva a insegurança jurídica no comércio internacional, além 

de comprometer a previsibilidade das decisões. 

Além disso, a complexidade dos procedimentos e a morosidade processual também se 

destacam como pontos críticos. Embora o sistema tenha prazos definidos, na prática, algumas 

disputas se estendem por anos, gerando impactos negativos para empresas, consumidores e 

governos, que muitas vezes dependem de uma resolução célere para tomar decisões estratégicas 

e econômicas. 

Esses desafios demonstram que, embora o sistema da OMC seja um avanço 

significativo em relação a estruturas anteriores, ainda há necessidade de reformas institucionais 

que fortaleçam sua efetividade, agilidade e legitimidade. A superação dessas dificuldades é 

essencial para garantir que o sistema continue cumprindo seu papel de promover um comércio 

internacional baseado em regras, previsibilidade e justiça. 

 

7. RESULTADOS 
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A análise realizada revelou que o sistema de solução de controvérsias da Organização 

Mundial do Comércio (OMC) gera impactos concretos e positivos tanto para os países-

membros quanto para a estabilidade do comércio internacional. Verificou-se que, ao operar 

com base em regras claras, técnicas e juridicamente fundamentadas, o mecanismo contribui 

para a redução da incerteza nos mercados globais, desestimulando a adoção de medidas 

unilaterais que poderiam intensificar disputas comerciais. 

Os dados também demonstraram que o processo de resolução promovido pela OMC se 

destaca pela imparcialidade e acessibilidade, permitindo que países com diferentes níveis de 

desenvolvimento econômico tenham condições equitativas de defesa. Essa característica 

fortalece a legitimidade do sistema e amplia a confiança dos membros na aplicação das normas 

multilaterais. 

Outro resultado relevante foi a identificação da agilidade relativa do sistema, com 

prazos definidos para cada etapa do processo, o que reduz o impacto econômico das disputas 

prolongadas. Além disso, constatou-se que o caráter não punitivo das soluções propostas 

contribui para a manutenção das relações diplomáticas e comerciais entre os países, 

promovendo um ambiente de cooperação e diálogo. 

Por fim, o estudo apontou que o mecanismo da OMC incentiva boas práticas comerciais 

e proporciona acesso mais equitativo aos mercados internacionais, inclusive para países com 

menor expressão econômica. Isso reforça o papel do sistema como instrumento de inclusão e 

equilíbrio no comércio global, ao possibilitar a participação efetiva de todos os membros, 

independentemente de seu poder econômico. 

8. CONCLUSÃO 

O sistema de solução de controvérsias da Organização Mundial do Comércio (OMC) 

constitui um dos pilares fundamentais do comércio internacional, assegurando o cumprimento 

das normas estabelecidas e promovendo um ambiente de negócios mais estável, previsível e 

equitativo. Por meio de um mecanismo estruturado, imparcial e juridicamente fundamentado, 

a OMC contribui significativamente para a prevenção de conflitos prolongados, beneficiando 

tanto países desenvolvidos quanto em desenvolvimento. 

No entanto, persistem desafios relevantes, como a paralisação do Órgão de Apelação e 

a dificuldade na implementação de algumas decisões. Esses entraves evidenciam a necessidade 
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de reformas estruturais, visando tornar o sistema mais ágil, eficaz e acessível a todos os 

membros, especialmente os países com menor capacidade técnica e econômica. 

Dessa forma, o fortalecimento institucional da OMC e a modernização do seu 

mecanismo de resolução de controvérsias são essenciais para a manutenção do equilíbrio nas 

relações comerciais internacionais. Sem esse sistema, o comércio global estaria mais vulnerável 

a práticas unilaterais, incertezas jurídicas e assimetrias econômicas, comprometendo a 

estabilidade da economia mundial. 
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